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DECRETO N9 6504/88 ~.• 

de 07 de outubro de 1988 

BOU: TIM [}() MUNICIPIO 

bd5" de SJ t/~ ~~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ...... . . 

1.099.800 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79 da Lei n9 3290/87, de 

01 de dezembro de 1987 , e artigo 39 , inciso v, do Decreto- Lei Compleme~ 

tar nQ 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 1.099 .800 ,00 (hum milhão, nov~ 

ta e nove mil e oitocentos cruzados), destinado a suplementar a seguinte 

dotação do orçamento vigente : 

10.16 

10.16 - 08452132.380 

10 . 16 - 3131 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Programa de Erradicação do Analfabetisrro - POCMAN 

Manutenção do Ensino 

Remuneração de Serviços Pessoais 1.099.800,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, decorrente do convênio 

firmado entre a Prefeitura Municipal de são José dos Campos e o Ministério 

da Educação - Programa de Ensino Básico - PEB/EDUCAR . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José ~os Camp 

07 de outubro de 1988. 
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~.Z,ntonio José Hendes Faria 

Prefeito Municipal 
I 
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Prefeitura Municipal de S~o Josã dos Campos , 

07 de outubro de 1988. 

Jair Fe ~)~antos 
Secretá io da Fazenda 

Registrada e publ cado na Divisão de Formali 

zação de Atos, Consultoria Legislativa, aos se e dias do mês de outubro 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. I -------/~ 

~ 
Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/ nbp/.-


